
INDICAÇÃO Nº 
133
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos financeiros para  benfeitorias no Estádio Dr. OSWALDO SCATENA e melhorias do Campo de Futebol do BATATAIS FUTEBOL CLUBE, no Município de Batatais-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o ilustre presidente do Batatais Futebol Clube, Sr.MOYSÉS JOSÉ COCITO, o Batatais Futebol Clube, foi fundado em 18 de Setembro de 1919 é filiado a FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL e inscrito no C.N.P.J. do M/F sob o Nº 45.299.617/0001-98.

Acrescenta , ainda o presidente do Batatais que o clube precisa de recursos do ordem de R$ 30.000,00( trinta mil ) reais para adequar as instalações do estádio Dr. Oswaldo Scatena face as ultimas exigências das autoridades de segurança, quanto ao bem estar do público durante os espetáculos esportivos. O Município de Batatais possui uma população de aproximadamente 50.000(cincoenta mil habitantes), constituída, em sua quase maioria, de famílias carentes e tem no futebol o lazer muito apreciado pela comunidade. 

Parte da verba pleiteada, será aplicada também na irrigação eletrônica do gramado, uma vez que esta sendo instalado um reservatório metálico tubular cilíndrico, na altura de 8,40m por 2,30m de diâmetro.

Diante do exposto, se faz necessário à liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil) reais para  as obras de benfeitorias e adequação de suas instalações.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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